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DELIBERAÇÃO No.  13/2023 - CONGREGAÇÃO/CCP 
 

 
SÚMULA: Referenda o Ato Executivo 005/2023 – 
GD/CCP-UENP, que aprovou a renovação de 
disposição funcional de servidora. 

 
 
Considerando-se o processo no e-protocolo no. 21.179.255-8,  e a aprovação 

da Congregação do campus Cornélio Procópio em reunião ordinária de 12/12/2023,  
a Diretora do campus Cornélio Procópio, da  Universidade Estadual do Norte do 
Paraná – UENP, Profa. Dra. Vanderléia da Silva Oliveira, nomeada pela Portaria 
268/2022-GR/UENP, no uso de suas atribuições legais e regimentais, HOMOLOGA a 
seguinte  

 
 

DELIBERAÇÃO 
 
 

 
Art. 1° Referendar o Ato Executivo 05/2023 – GD/CCP/UENP, que aprovou, nos 
termos do e-protocolo 21.179.255-8,  a renovação da disposição funcional em regime 
de trabalho de tempo integral e dedicação exclusiva, da servidora Prof.ª FATIMA 
APARECIDA DA CRUZ PADOAN, RG nº 4.337.923-2 SSP/PR, Professora de Ensino 
Superior na Função de Professora Assistente, em regime de trabalho de tempo 
integral e dedicação exclusiva, lotada na UENP - Universidade Estadual do Norte do 
Paraná, Campus Cornélio Procópio, no Centro de Ciências Sociais Aplicadas – 
CCSA/CCP. 
 
Art. 2° Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 

 
PUBLIQUE-SE. 
 

Cornélio Procópio, 12 de dezembro de 2023. 
 
 

 
 

Profa.  Dra. VANDERLÉIA DA SILVA OLIVEIRA 
Presidente da Congregação do campus Cornélio Procópio  
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